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ATA DA 7ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 07 JUNHO DE 2004.

PRESIDÊNCIA:
   Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
SECRETARIA:
   Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO 
Aos sete dias do mês de junho do ano dois mil e quatro, às vinte e uma horas e dezoito minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  7ª. Sessão Extraordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO,  JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA:  01) PROJETO  DE LEI Nº. 075/2004– de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar Aditamento ao Convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu - ADEFIB, para o estabelecimento de parceria, visando o desenvolvimento do Programa de Saúde da Família - PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS e autorização para o Executivo Municipal abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.073.528,40 (um milhão, setenta e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). Usou a palavra o Vereador JOEL DIVINO, aparteado pelos Vereadores JUNIOR COLENCI e CAIO BENTIVENHA. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO solicitou que o Projeto fosse explicado para depois ser votado. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO lembrou que a Secretária Municipal de Saúde, a Coordenadora do Programa de Saúde da Família encontravam-se presentes.. O Senhor Presidente disse que o Projeto já se encontrava em regime de votação, mas depois o Vereador Luiz Rubio poderia pedir suspensão dos trabalhos para que a Secretaria Municipal de Saúde prestasse esclarecimentos a respeito da matéria em questão. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO solicitou a suspensão dos trabalhos por dez minutos a fim de que a Senhora Nereide da Silva Silveira, DD. Secretária Municipal de Saúde prestasse esclarecimentos sobre o referido Projeto. O Senhor Presidente reafirmou que após a votação do Projeto, os Vereadores poderiam solicitar a suspensão dos trabalhos. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse que iria se retirar do Plenário, pois ainda tinha dúvidas a respeito do referido Projeto. O Senhor Presidente disse que poderia solicitar as explicações após a votação do Projeto. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse que depois da votação não há mais necessidade de explicações. Pela ordem, o Vereador JUNIOR COLENCI disse que antes do Projeto em questão ser colocado em votação alguns Vereadores fizeram algumas indagações a respeito do mesmo. Perguntou se mesmo havendo indagações o Projeto ia ser colocado em votação. O Senhor Presidente explicou que antes do Projeto ser colocado em votação, nenhum Vereador solicitou a suspensão dos trabalhos para que a Secretaria Municipal de Saúde prestasse esclarecimentos. Pela ordem, o Vereador CAIO TRIGO disse que os Vereadores não poderiam votar um Projeto que não cumpre a legislação vigente. O Senhor Presidente disse que nenhum Vereador solicitou a suspensão dos trabalhos para que as dúvidas fossem sanadas. Pela ordem, o Vereador CULA disse que após a votação deve ser elaborado um Ofício solicitando a prestação de contas à ADEFIB. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI solicitou que o Plenário deveria decidir se a Secretária Municipal de Saúde deveria prestar esclarecimentos antes da votação do referido Projeto. O Senhor Presidente disse que não era regimental. Pela ordem, o Vereador DIMAS disse que o Regimento Interno deve ser respeitado. Pela ordem, o Vereador REINALDINHO disse que em outras oportunidades o Regimento Interno não foi respeitado, e algumas pessoas fizeram uso da Tribuna de Oradores. O Senhor Presidente disse que não abria precedentes. Pela ordem, o Vereador CALDAS disse que o Projeto deve ser votado imediatamente, e após a votação a Secretária Municipal de Saúde poderá prestar os esclarecimentos necessários. O Senhor Presidente esclareceu que os pedidos de ordem eram feitos para nortear os trabalhos da Mesa. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse que se a Mesa não acompanhou o Projeto, e o mesmo não possui a Prestação de Contas. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse que gostaria de ouvir as explicações antes de votar o Projeto. O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto, que foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVNHA disse “Quero deixar aqui um voto de protesto muito mais por que o Vereador Caldas é autor de um Projeto de Lei, que já é uma Lei hoje nesta Casa, que exige documentação dentro de um Projeto de Lei, de prestação de contas, mas votamos um Projeto hoje faltando documentação, e não cumprimos a legislação do nosso Município.  O Senhor Presidente suspendeu os trabalhos por dez minutos e convidou a Secretária Municipal de Saúde para fazer uso da Tribuna de Oradores. Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente informou que naquela data comemorava-se a fundação do Lions Clube Internacional. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,.....................................................Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,......................................................Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO.
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